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Resumo 

As criptomoedas são um fenómeno do nosso tempo e têm vindo a alcançar uma 

relevância crescente nos dias de hoje, por múltiplos motivos. Em primeiro lugar, o seu 

status como meio transacional e instrumento de investimento tem ascendido, com 

adesão progressiva tanto de empresas quanto de indivíduos. Adicionalmente, a 

intrínseca volatilidade do mercado criptográfico promove potenciais de lucratividade 

substanciais, atraindo um contingente significativo de investidores.  

Não obstante, a contabilização adequada das criptomoedas apresenta-se como uma 

interrogação para muitas das empresas detentoras. A determinação da sua 

classificação no balanço patrimonial - como ativos financeiros, intangíveis, inventário, 

caixa, ou outra designação - representa um dilema complexo. Além disso, a avaliação 

desses ativos revela-se desafiadora devido à sua natureza instável, suscitando 

questões acerca da determinação de um valor adequado e representativo. 

A presente dissertação, surge como uma tentativa de transmitir uma análise 

profunda sobre a contabilização de criptomoedas, uma vez que esta se constitui 

imperativa, dada a sua crescente importância no cenário financeiro contemporâneo e 

os desafios que apresentam em termos de contabilidade e regulação. A falta de clareza 

nessas áreas pode culminar em ramificações financeiras e legais substanciais para as 

organizações envolvidas. 

 

Palavras-chave: Criptomoedas; Normas Contabilísticas; IFRS; US GAAP
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Abstract 

Cryptocurrencies epitomize the zeitgeist and have attained burgeoning 

significance in contemporary times for manifold reasons. Primarily, their status as 

both a transactional medium and an investment vehicle has ascended, garnering 

progressive adoption by corporate entities and individuals alike. Furthermore, the 

inherent volatility in the cryptocurrency market fosters substantial profit prospects, 

ensnaring a sizable cohort of investors. 

Nevertheless, the meticulous accounting of cryptocurrencies poses a quandary 

for numerous holding enterprises. The determination of their classification on the 

balance sheet – whether as financial assets, intangibles, inventory, cash, or another 

designation – represents a nuanced conundrum. Moreover, the assessment of these 

assets proves arduous owing to their mercurial nature, eliciting inquiries regarding 

the determination of a fitting and authentic valuation. 

This dissertation serves as an endeavor to glean a profound comprehension of 

cryptocurrency accounting, deemed imperative given their burgeoning significance 

in the contemporary financial milieu and the exigencies they impose concerning 

accounting and regulatory frameworks. The dearth of lucidity in these domains 

could precipitate consequential financial and legal vicissitudes for the entities 

implicated.  

Keywords: Cryptocurrencies; Accounting Standards; IFRS; US GAAP   
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Introdução 

     A incerteza é uma palavra-chave quando se aborda o tema das criptomoedas. 

Seja em relação à sua viabilidade futura, aceitação global ou, em termos mais 

formais, à sua contabilização, a verdade é uma só: não existem certezas absolutas. 

De facto, atualmente, observa-se um crescimento exponencial, com mais de 1500 

criptomoedas e milhões de transações. Além disso, esses ativos digitais são uma 

parte integrante dos planos de negócio de muitas empresas. 

Assim como a sua utilização, a natureza dessas moedas virtuais está em 

constante desenvolvimento, e a ausência de diretrizes formais, de entidades 

reguladoras da contabilidade, tem sido notória. Factos que têm dado azo ao 

desenvolvimento de estudos e análises ainda escassos sobre essa temática. A 

complexidade para os profissionais da contabilidade que lidam com operações 

envolvendo criptomoedas é elevada, dada a inexistência de regulamentação 

uniforme. Dessa forma, a relevância deste trabalho é evidente, destacando a 

urgência da compreensão das especificidades e funcionamento desse tipo de ativos. 

Em conformidade com o supracitado, o interesse pelo estudo da contabilização 

de criptocurrencies surge como resposta ao call for research de três dos mais influentes 

organismos de contabilidade atuais, nomeadamente, International Accounting 

Standards Board (IASB), Accounting in Europe e European Accounting Review, 

sendo estes dois últimos jornais pertencentes à European Accounting Association 

(EAA). Nesta solicitação, é exposta a necessidade de investigação sobre ativos 

intangíveis, particularmente criptocurrencies, uma vez que “Os ativos intangíveis são 

cada vez mais relevantes nos modelos de negócio atuais e foram classificados como 
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uma área prioritária no feedback da Terceira Agenda de Consulta do IASB”, (IASB 

et al., 2021). 

Este fenómeno justifica a oportunidade do tema e a relevância deste trabalho, 

indicando, mais uma vez, que as normas existentes não são suficientes para suprir 

as necessidades das empresas e acompanhar a evolução das criptomoedas. Assim, 

a questão de investigação à qual o presente trabalho pretende dar resposta é: "Que 

questões devem ser relevadas num futuro normativo contabilístico aplicável a 

criptomoedas?”. A resposta será obtida através da análise do normativo 

contabilístico existente e da observação das práticas contabilísticas reais utilizadas 

por empresas em transações com criptomoedas.  

Para este propósito, a dissertação encontra-se estruturada em 3 capítulos.   

No primeiro capítulo, será realizada uma revisão de literatura no domínio do 

tema de investigação, mencionando os principais conceitos e teorias sobre a 

contabilização das criptomoedas por entidades relevantes como o EFRAG.  

No segundo capítulo, serão abordados os métodos de investigação, onde será 

detalhada e justificada a metodologia selecionada para este estudo, assim como as 

técnicas utilizadas na coleta e análise de dados. Para responder às questões de 

pesquisa, será adotada uma abordagem qualitativa, conduzindo-se um estudo de 

vários casos com base unicamente em dados secundários.  

A terceira parte apresenta o estudo realizado num conjunto de empresas que 

detêm criptomoedas, oferecendo uma visão geral das práticas contabilísticas 

aplicadas, bem como das suas divulgações. Segue-se a análise dos dados, 

estabelecendo a comparação dos casos e avaliando as fragilidades identificadas, 

além de discutir as questões necessárias à criação de uma nova norma futura. 
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Capítulo 1 

1.0 Revisão de Literatura 

1.1 Ausência de enquadramento normativo 

Fruto da inexistência de normas específicas para regular as criptomoedas, surge 

a necessidade das empresas utilizarem o seu julgamento profissional, quando 

escolhem o método para as contabilizar. Este princípio vai de encontro à IAS 8 

“Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro”, que afirma que, 

neste tipo de situações, a gestão das empresas fica encarregue de definir a política 

contabilística a utilizar. No caso das criptomoedas, não existe qualquer norma 

específica, pelo que o seu tratamento tem sido orientado pelo International 

Financial Reporting Interpretations Comitte (IFRIC), o comité de interpretações das 

IFRS, com a emissão de um guia orientador com as suas interpretações em 2019, 

IFRS (2019).  

Foram vários os estudos realizados no sentido de aferir a natureza e caraterísticas 

específicas das criptomoedas, com o intuito de identificar qual o enquadramento 

contabilístico que melhor transparece a realidade dos ativos criptográficos para os 

utilizadores das demonstrações financeiras.  

A grande questão que se coloca, quando se analisa de que forma as empresas 

contabilizam criptomoedas, está relacionada com a sua natureza. São estas um 

ativo? Se sim, que natureza de ativo?  

Pelucio-Grecco et al. (2020), que analisaram e compararam criptomoedas com 

três possíveis classificações no ativo, concretamente caixa, instrumentos financeiros 
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e ativos intangíveis, concluíram que três das peculiaridades apontadas às bitcoins, 

o facto de serem produzidas por mineração (mining), de necessitarem de um registo 

digital público e de possuírem oferta limitada, são específicas a estes ativos 

criptográficos, não partilhando qualquer semelhança com as caraterísticas das três 

classificações referidas. Contrariamente, os autores identificam cerca de 35% das 

caraterísticas das criptomoedas que se enquadram nos três conceitos de ativo 

apresentados.  

Por sua vez, o EFRAG (2020) aponta que, apesar de os criptoativos, 

nomeadamente as criptomoedas, preencherem os requisitos necessários para serem 

contabilizados como um ativo, ainda existem falhas associadas a estas, o que pode 

gerar alguma insegurança nos utilizadores das demonstrações financeiras. Esta 

situação advém essencialmente da incerteza associada à validade dos direitos de 

alguns criptoativos e à falta de documentação e acordos contratuais que os tutelem.  

Para além disso, persiste um estigma em torno das criptomoedas quanto ao seu 

uso abusivo. Um exemplo representativo desta problemática deu-se em 2019, altura 

em que 1,1% das transações feitas com criptomoedas eram ilícitas, conforme explica 

Chainalysis (2020). Contudo, apesar das preocupações apontadas, a conclusão 

generalizada mantém-se inalterada, ou seja, as criptomoedas devem ser 

consideradas ativos uma vez que, primeiramente, apesar de não haver certezas de 

que os benefícios económicos futuros se irão concretizar, dada a sua natureza 

volátil, a indubitabilidade não constitui por si um critério de reconhecimento. Um 

caso que corrobora a afirmação apresentada, tal como Rogoff, K. (2018) lembra, 

traduz-se na detenção e registo como ativo de bilhetes da lotaria, que, tal como estes 

criptoativos, apresentam alto risco.  

Um outro tema levantado é o facto das criptomoedas estarem muitas vezes 

associadas a transações duvidosas. A este propósito, Gietzmann e Gorreti (2019) 

chegam mesmo a afirmar que, apesar dessas associações serem prática corrente na 
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sociedade, as caraterísticas peculiares inerentes a estes criptoativos não apresentam 

um risco maior de utilização ilícita do que a moeda fiduciária.  

A este propósito, é de realçar que se tem denotado cada vez mais esforços para 

combater a utilização dúbia das criptomoedas, através do reforço na supervisão da 

emissão destes ativos criptográficos e consequentes plataformas de negociação. Foi 

possível atingir estes objetivos com o melhoramento de regimes, através da 

introdução de leis específicas de prevenção e combate ao branqueamento de capitais 

e financiamento ao terrorismo, nomeadamente através da quinta diretiva anti 

branqueamento de capitais introduzida em 2020 na UE e reforçada em 2023, 

tornando as transferências de criptoativos rastreáveis, (Conselho da UE, 2023). E 

ainda o desenvolvimento do princípio “know your customer”, muitas vezes 

apresentado apenas pelas suas iniciais, KYC. Em linha com o supramencionado, 

Kataryzna (2019) conclui que a proporção de lavagem de criptoativos, face à 

existente com dinheiro em geral, é ainda muito diminuta.  

 

1.2. Reconhecimento das criptomoedas no ativo 

Voltando ao enquadramento contabilístico, embora alguns autores, como é o caso 

de Pelucio-Grecco et al. (2020), considerem as criptomoedas equivalentes a 

dinheiro, não havendo assim consenso na matéria, a posição que parece ser 

preferencial das empresas, bem como das entidades reguladoras, incluindo o IFRIC, 

é de que as criptomoedas são consideradas como um ativo, dado que apresentam 

as três características que o definem, designadamente, a identificabilidade, o 

controlo e a existência de benefícios económicos futuros. A questão que se coloca é, 

como acima já referido, sendo Ativo, em que rubrica devem ser apresentadas? 

Morozova et al. (2020) apresentam quatro possíveis classificações para as 

criptomoedas. Os autores afirmam que existem quatro categorias para contabilizar 

as cripomoedas, nomeadamente dinheiro/caixa, inventário, instrumento financeiro 
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e ativo intangível, de acordo com estudos realizados por especialistas e por 

empresas de auditoria reconhecidas. Cumulativamente, os autores ressalvam a 

necessidade existente de uma nova norma IFRS para a contabilização dos 

criptoativos, tendo em conta que as existentes não fazem um perfect match e, como 

tal, não são ideais a longo prazo com a expansão deste mercado.  

Já Procházk (2018) alerta para o facto de existirem três aspetos que merecem 

especial atenção aquando da decisão do modelo a utilizar para a contabilização de 

criptomoedas, designadamente o modelo de negócio, o objetivo da transação e a 

utilidade da decisão esperada pelo modelo. 

White et al., (2020) investigaram a problemática, incidindo o seu estudo nas 

bitcoins, com o propósito de compreender o seu comportamento através de vários 

métodos, tendo concluído que as bitcoin são similares a um produto baseado em 

tecnologia, tendo em conta a sua natureza protegida através de criptografia, mais 

concretamente blockchain. Desta forma, concluíram que às criptomoedas não 

deverão ser aplicadas as mesmas normas que incidem sobre caixa e equivalentes.  

Paralelamente, o EFRAG (2020) argumenta que as criptomoedas não podem ser 

consideradas como caixa, uma vez que, segundo a descrição introduzida pela IAS 

32, mais especificamente o parágrafo AG3, não tem conhecimento de criptomoedas 

que sejam utilizadas como unidade monetária na fixação dos preços de bens e 

serviços, ou usada como meio de troca a uma escala, pelo menos, que justifique ser 

uma base para todas as transações mensuradas nas DF’s.  

Já Pelucio-Grecco et al. (2020) referem que duas das especificidades das bitcoins 

enquadram-se unicamente na categoria de ativos intangíveis, tendo em conta que 

são as únicas rúbricas que não são reguladas por uma entidade governamental. Este 

fenómeno deve-se ao facto de não serem influenciadas por variáveis 

macroeconómicas.  
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Mas, por outro lado, referem Pelucio-Grecco et al. (2020) que três das 

propriedades deste ativo digital não são partilhadas com ativos intangíveis, dado 

que apenas os instrumentos financeiros e caixa podem ter preços diferentes em 

bolsa, o que pode gerar arbitragem financeira e apresentar uma elevada volatilidade 

de preço. O estudo termina concluindo que, observando as caraterísticas das 

bitcoins e comparando-as com as classificações mais prováveis, verifica-se uma 

melhor representatividade quando estas são classificadas como caixa, mais 

especificamente, moeda estrangeira.  

Distingue-se ainda Baur et al. (2018), que se debruçaram sobre a principal 

utilização das bitcoins, de forma a entender o perfil dos interessados nas moedas 

digitais.  Esta análise foi levada a cabo com o intuito de saber se as bitcoins eram 

utilizadas essencialmente como meio de troca ou como ativo de investimento, tendo 

concluído que este é o principal objetivo, uma vez que um terço destas 

criptomoedas estão afetas ao investimento e uma parcela mais reduzida utiliza as 

bitcoins como meio de troca.  

De forma a tornar o estudo o mais relevante e prático possível, é necessário 

verificar de que forma as empresas contabilizam atualmente as criptomoedas. 

Asano (2020) afirma que mais de 50 empresas como Microsoft, DELL, Amazon e 

eBay, aceitaram criptoativos como forma de pagamento, em 2019, o que demonstra 

a relevância que estes têm e estão cada vez mais a ganhar, na economia a nível 

mundial. 

Em linha com as ideias supracitadas e segundo Asano (2020), constata-se que 

determinadas empresas classificam os ativos criptográficos como ativos intangíveis, 

enquadrando-os na norma IAS 38 “Ativos Intangíveis”, premiada de julgamento 

profissional e recomendada pelo IFRIC.  

Existem ainda empresas que contabilizam as criptomoedas como inventários, 

enquadramento também em linha com as recomendações do IFRIC para empresas 
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que utilizam criptomoedas como negócio principal, ou seja, compram criptomoedas 

para a sua revenda numa base permanente, e não meramente para uso ou venda 

espontânea.  

Neste enquadramento é necessário ter em atenção que, segundo a IAS 2 

“Inventários”, a mensuração das criptomoedas ao justo valor se aplica apenas às 

empresas corretoras. Nos restantes casos, as empresas, ao reconhecê-las como 

inventários, devem mensurar os ativos criptográficos ao custo ou valor realizável 

líquido, dos dois o mais baixo.   

Como referido, uma outra possibilidade de contabilização das criptomoedas é de 

as definir como um instrumento financeiro. Apesar de, à primeira vista, esta 

categoria fazer sentido, tendo em conta a matéria em estudo, este é avaliado como 

um evento improvável pelas principais empresas de auditoria, assim como pelo 

IFRIC. Os principais argumentos que se destacam nesta discussão é de que as 

criptomoedas não representam instrumento do capital de outra empresa e não são 

caixa, pelo que não estabelecem ao seu titular direitos contratuais. São estes 

argumentos que, para além de irem contra a classificação destes criptoativos como 

um instrumento financeiro, também representam um obstáculo ao reconhecimento 

dos criptoativos como caixa.  

O quadro 1 apresenta de forma esquemática a contabilização possível de 

criptomoedas de acordo com as orientações do IFRIC, segundo IFRS (2019). 

 

 

 

Figura 1 - Contabilização IFRIC 
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Fonte: Elaboração própria 

 

Apesar desta tentativa de tentar incluir as criptomoedas nas normas 

contabilísticas já previamente concebidas, verifica-se que existem problemas 

associados ao reporte destas. Primeiramente, em 2016, numa publicação do 

Australian Accounting Standards Board, concluiu-se que tanto a IAS 2 como a IAS 

38 não oferecem bases suficientes para os utilizadores das demonstrações 

financeiras. Apontou então para algumas deficiências nestas normas na aplicação 

de cripto, nomeadamente, o facto de o modelo de custo não fornecer informação 

presente ao utilizador, uma vez que este método recai sobre o custo histórico. Sendo 

esta ideia corroborada por Sixt and Himmer (2019), que argumentam que os ativos 

que estão sujeitos a grandes variações no seu cash flow futuro e cujos valores de 

mercado são altamente voláteis, como é o caso das criptomoedas, o modelo mais 

representativo será o do justo valor ao invés do custo ou custo amortizado. 

Adicionalmente, o modelo de revalorização não é representativo do lucro das 

entidades detentoras de cripto, para além de que este método exige a referência a 

um mercado ativo o que, por sua vez, não é elucidativo, tendo em conta que alguns 

detentores consideram difícil comprovar a existência deste. 

Cumulativamente, o valor realizável líquido é um valor específico da entidade, 

dado que se estima o preço de venda deduzido dos custos que se esperam arcar com 

esta. Contra-argumenta-se que preços provenientes de mercados observáveis pelos 

utilizadores, seria uma medida mais relevante para a contabilização destes 

criptoativos. 

Assim sendo, depara-se com a realidade de que a forma de mensuração mais 

adequada, no que toca às criptomoedas, deverá ser sempre aquela que forneça 

informação mais fiável e relevante para os utilizadores finais das demonstrações 

financeiras. Desta forma, conclui-se que de facto os diferentes fins pelos quais as 

empresas utilizam estes criptoativos têm muito impacto na decisão do modelo mais 
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adequado e fidedigno de contabilização. Isto dificulta bastante a atuação das 

entidades reguladoras, dado que não existe atualmente uma norma universal e 

adequada às várias realidades e fins pelas quais as criptomoedas são utilizadas 

pelos seus detentores. 

 

1.3. Desenvolvimento de uma norma específica 

Dados os problemas identificados, a definição de normas específicas para 

criptomoedas é premente, identificando-se, na literatura, sugestões alternativas às 

acima apresentadas.  

É o caso de Ram (2019), que sugeriu a criação de uma nova classe de ativos. 

Primeiramente, é necessário identificar o que define uma classe de ativos. Segundo 

Greer (1997), esta é “um conjunto de ativos que apresentam algumas semelhanças 

económicas fundamentais entre si e que possuem características que os distinguem 

de outros ativos que não fazem parte dessa classe de ativos [...]”. 

De forma a estudar quais as caraterísticas que distinguem as classes, Ram (2019) 

fez uma lista de critérios baseada nos estudos de Oberhofer (2001) e Mongars and 

Marchal-Dombrat (2006), a saber: capacidade de investimento; caraterísticas 

político-económicas e a incapacidade de replicar a classe de ativos; correlação 

aproximada de retornos dentro de uma classe de ativos e o perfil de risco-

recompensa dos retornos acima da taxa livre de risco.  No que se refere ao primeiro 

atributo, o estudo revelou que a bitcoin atende aos requisitos de capacidade de 

investimento, direto e indireto, uma vez que apresenta uma forte expressão num 

mercado de elevada capitalização, com inúmeras oportunidades de investimento.  

No que concerne às caraterísticas político-económicas, o elemento crucial a 

determinar é a semelhança dos ativos dentro de uma classe e a dificuldade de os 

replicar. Segundo Bartoletti and Pompianu, (2017) e Hileman and Rauchs (2017), a 

moeda digital possui caraterísticas que não são replicáveis, tais como casos de uso 
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único e a capacidade de armazenar metadados. No que diz respeito à correlação, 

que indica como os ativos se movimentam de forma conjunta, o estudo mostrou que 

não existe grande ligação com outras classes de ativos, o que se revela positivo, uma 

vez que indica que o investimento em bitcoin poderá ajudar a mitigar o risco. 

Finalmente, através do índice alto de Sharpe de 2014 a 2017 e o índice de 4 anos, foi 

possível evidenciar que esta moeda digital oferece retornos altos, tendo em conta o 

risco associado, quando comparado com outras classes de ativos.  

Ram (2019) demonstrou que a bitcoin é um ativo ímpar, com inúmeras 

particularidades, pelo que a ideia de este representar uma classe de ativos deveria 

ser algo a considerar, especialmente porque a tecnologia por detrás destas moedas 

digitais, denominada blockchain, está a ganhar cada vez mais relevo numa panóplia 

de áreas do mundo dos negócios. 

 

1.4. Aos olhos do EFRAG 

EFRAG (2020) sugere igualmente soluções para tentar combater as falhas 

contabilísticas existentes na matéria. Desta forma, propõe 3 possibilidades para 

lidar com a problemática: (i) não fazer alterações aos requisitos propostos pelas 

atuais IFRS e classificar em inventários (IAS 2) ou intangíveis (IAS 38), como acima 

referido; (ii) alterar e/ou esclarecer as normas IFRS existentes; ou (iii) criar uma 

norma IFRS para abordar os criptoativos.  

Uma das razões que pode suportar a primeira hipótese, será o facto das entidades 

reguladoras não considerarem esta temática suficientemente impactante ao ponto 

de as levar a tomar uma atitude. Isto poderá ser uma boa escolha na fase inicial de 

desenvolvimento dos mercados destes ativos criptográficos, uma vez que permitirá 

a sua maturação. Contudo, a dificuldade em contabilizar criptomoedas 

permanecerá, fomentando a diversidade e a heterogeneidade de práticas. 
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Relativamente à segunda hipótese proposta, são várias as formas que 

possibilitam a clarificação e/ou alteração das recomendações existentes. 

Inicialmente, (EFRAG, 2020) sugere orientação quanto à aplicação das normas em 

determinados padrões de facto, destacando-se a determinação do valor 

contabilístico das participações nas atividades de mining e a identificação de 

mercados ativos de criptomoedas.  

Relativamente a estas atividades, é importante fazer primeiro a sua 

contextualização. Existe uma multiplicidade de formas de um utente se tornar num 

detentor de criptoativos, como criptomoedas, nomeadamente mining, que tem 

levantado alguns problemas relativamente à sua contabilização. Tendo em conta a 

natureza deste processo, pode ser equiparado à produção de inventário ou à 

aquisição de um ativo intangível. A principal questão mencionada por Prochazka 

(2018), prende-se com o facto de que, uma vez que a IAS 2 é uma das normas 

passíveis de aplicação, uma das suas exigências é a alocação de custos fixos de 

produção decorrentes da capacidade normal de produção. No entanto, o intuito 

final de mining é a resolução de um puzzle criptográfico, no menor tempo possível, 

uma vez que quem for o vencedor terá acesso exclusivo às recompensas. Assim, esta 

particularidade de o “winner takes all” faz com que não haja capacidade normal de 

produção, dificultando, ou até mesmo impossibilitando, a alocação destes custos 

fixos. Cumulativamente, resta ainda a questão de como lidar contabilisticamente 

com os custos dos esforços de participar nas atividades de mining que não tiveram 

sucesso. 

No que toca à identificação dos mercados ativos de criptomoedas, surge então a 

dificuldade na sua determinação de acordo com a IFRS 13, uma vez que esta não é 

simples, distinguindo-se a visão de que um mercado ativo para criptomoedas 

apenas existe quando há a troca entre moeda fiduciária e cripto com preços 

provenientes de fontes confiáveis. É necessário que exista uma explicação para os 
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responsáveis pelas demonstrações financeiras, de como deverá ser determinado o 

justo valor quando não existem mercados ativos.  

Existe ainda a possibilidade, como referido, de excluir os criptoativos, mais 

especificamente as criptomoedas, do âmbito das IAS 2 e 38, permitindo assim o 

desenvolvimento de políticas contabilísticas próprias por parte das empresas. 

EFRAG (2020) destaca que ambas as IAS não foram criadas com criptomoedas em 

mente, visto que estas normas não abordam explicitamente ativos intangíveis e 

outros ativos não financeiros mantidos como investimentos. 

 Tal como discutido em cima, o modelo de custo não é representativo quando as 

criptomoedas são utilizadas para fins como o investimento e o modelo de 

revalorização, sugerido pela IAS 38, só é aplicável na presença de mercados ativos, 

o que, como já foi debatido, nem sempre é possível. Assim, esta hipótese proposta 

seria uma forte candidata, uma vez que é mais fácil implementar exclusões de 

âmbito do que alterar os requisitos já existentes das IAS 2 e 38, levando assim à 

resposta oportuna das necessidades das partes interessadas. Não obstante, exigir o 

desenvolvimento próprio de políticas contabilísticas contribui para a diversidade 

na prática.  

Por fim, a última possibilidade apresentada passa pelo desenvolvimento de uma 

nova norma independente que aborda os criptoativos, mais especificamente as 

criptomoedas, emitida pelas entidades competentes. Tal como analisado 

anteriormente, são várias as razões que comprovam a particularidade destes ativos 

criptográficos, de tal forma que as normas existentes não são suficientes para 

responder a todas as necessidades contabilísticas dos seus detentores. Assim, com 

a criação de uma nova norma seria possível abordar todas as áreas que necessitam 

de esclarecimento, particularmente, reconhecimento e mensuração. 

Não obstante, a ideia de que os criptoativos não são suficientemente abrangentes 

ao ponto de justificar o desenvolvimento de uma nova norma, debatida no primeiro 
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ponto, continua a ser um tema, o que choca com esta última possibilidade 

apresentada. Para além disso, o processo de criação é demorado o que pode trazer 

constrangimentos para os detentores. Paralelamente, o contra-argumento de que as 

normas existentes não são suficientes para suprir as necessidades do mercado, pode 

abrir precedentes e levantar uma série de questões relativamente ao que é aplicado 

atualmente noutro tipo de ativos.  

A figura 2 sintetiza as hipóteses possíveis, indicando as identidades que as 

aprovam: 

 

Figura 2 - Hipóteses propostas EFRAG 

Fonte: Elaboração própria 

 

Como é possível evidenciar, são muitas as opiniões e discussões presentes na 

literatura no que se refere à contabilização das criptomoedas, em parte devido à 

falta de capacidade de resposta por parte das entidades reguladoras. A última 

interpretação foi feita em março de 2019, quando o IFRIC discutiu a contabilização 

das criptomoedas, sendo que a tendência apontada seria para o reconhecimento 

como inventário e como ativo intangível para as detentoras de bitcoins, sendo esta 

prática observada em grandes empresas, no que se refere à contabilização destes 

ativos criptográficos.  
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1.5. Abordagem às criptomoedas pelo normativo US GAAP  
 Tendo em conta a globalidade do tema das criptomoedas, aferir quanto ao 

enquadramento da presente temática aos olhos do US GAAP apresenta-se como 

prudente. À semelhança com o analisado, também o normativo americano carece 

de diretrizes que se referem ao tratamento contabilístico das criptomoedas, (KPMG, 

2022). 

 Da mesma forma que os utilizadores das IFRS aplicam a decisão decorrente 

da agenda de 2019 do IFRIC, também os responsáveis das DFs sob o US GAAP 

seguem orientações informais emitidas pelo American Institute of Certified Public 

Accountants, (Aicpa&Cima, 2022). 

Neste sentido, a ISDA (2022) discute sobre quatro possíveis categorias, sendo 

estas: caixa e equivalentes de caixa, inventário, instrumentos financeiros e ativos 

intangíveis. 

 Inicia por descartar a primeira classe de ativos sugerida, em concordância com 

as IFRS, uma vez que não constituem uma moeda de curso forçado. Por outras 

palavras, as criptomoedas não são aceites na economia por força da lei, nem 

emitidas por uma entidade governamental de confiança, tipicamente associada às 

moedas fiduciárias. Para além disso, não possuem maturity date, ou prazo de 

vencimento, referente à data final em que um determinado pagamento de um 

empréstimo, ou outro tipo de instrumento financeiro, é devido.  

Da mesma forma, considera que a categorização das criptomoedas, como um 

instrumento financeiro, não é aplicável, uma vez que não constituem um direito 

contratual de receber dinheiro ou outro tipo de instrumento financeiro ao seu 

detentor. 

Contrariamente às IFRS, o normativo americano não possibilita a contabilização 

das criptomoedas como inventário uma vez que, segundo a norma ASC 330, o ativo 

em questão terá de ser tangível. Tendo em conta a sua natureza incorpórea, tão 
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caraterística destes criptoativos, a mensuração destes como inventário está, à priori, 

impossibilitada. 

Neste seguimento, o paper categoriza a classe de ativos intangíveis como sendo a 

categoria padrão das criptomoedas, uma vez que estes ativos criptográficos não 

cumprem com os requisitos das demais normas contabilísticas.  

 

1.6. Ideias chave IFRS vs US GAAP 
No sentido de sistematizar a informação supramencionada, apresenta-se um 

quadro suma das IFRS vs US GAAP, segundo as orientações informais emitidas 

pelos órgãos contabilísticos responsáveis: 

 

Figura 3 - Normas IFRS vs US GAAP 

Fonte: Elaboração própria 
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Capítulo 2 

2.0 Metodologia 

2.1 Metodologia proposta  
A presente análise tem como objetivo explorar a forma como as empresas estão 

a contabilizar as criptomoedas, com vista a identificar contributos para a definição 

de um adequado enquadramento contabilístico. Trata-se de um tema muito recente 

e de escassas análises pelo que se considerou adequado o método qualitativo, na 

medida em que se distingue do quantitativo por “ajudar os investigadores a irem 

além de conceções iniciais e a criarem ou reverem estruturas conceptuais”, 

conforme referem Miles & Huberman (1994), diferenciando-se do quantitativo ao 

enfatizar palavras em vez de se limitar à quantificação de dados. Além disso, segue-

se a sugestão de IASB et. al (2021), que apela ao desenvolvimento de abordagens 

qualitativas face às quantitativas, considerando estas particularmente úteis e as 

únicas capazes de concluir sobre as influências organizacionais no momento do 

reporte.  

Existem vários tipos de estratégias de pesquisa associadas ao método qualitativo. 

Considera-se uma estratégia de pesquisa, um plano em que o investigador procura 

responder à questão de investigação proposta, sendo o elo metodológico entre a 

teoria e a subsequente escolha de métodos para recolher e analisar dados. A 

presente análise incide sobre um conjunto de empresas que usam criptomoedas, 

utilizando-se como única fonte de dados os relatórios e contas publicados por essas 

empresas, logo dados secundários. Por usar uma única fonte de dados (os relatórios 

e contas publicados por empresas que transacionam criptomoedas), a presente 

análise não preenche os requisitos essenciais para que seja considerada um estudo 

de caso. Com efeito, a análise teria de ser complementada com, por exemplo, 
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entrevistas e inquéritos a preparadores e utilizadores, obtendo-se, assim, suficiente 

triangulação de informação para o preenchimento de requisitos de estudo de caso. 

O limitado tempo de análise, associado à dificuldade de se obter relacionamento 

com tais entidades, não o permitiu. Não obstante, segue-se de perto o método de 

estudo de caso como base da estratégia de pesquisa, tendo-se observado quer 

relatórios e contas de empresas que utilizam criptomoedas, quer perspetivas de 

reguladores e académicos sobre a matéria. 

O método de estudo de caso destaca-se pelo facto de retratar o contexto e incidir 

sobre situações reais, conforme destaca Saunders et al., (2019). Segundo Yin (2014), 

o método permite ao investigador focar-se nos casos em concreto e retirar uma 

perspetiva verdadeira e abrangente.  Cumulativamente, defende que o estudo de 

caso é um método de fácil compreensão, transformando a análise num tema familiar 

para os seus utilizadores.  

Segundo Yin (1989), os estudos de caso são adequados para responder a questões 

do tipo “Como” e “Porquê”.  Conforme observam Cooper e Morgan (2008) na sua 

análise sobre investigação qualitativa aplicada a temas contabilísticos, os estudos 

de caso que visam responder às questões “Como” são particularmente úteis quando 

se pretende descrever detalhes e implementação de temas inovadores na área 

contabilística e de auditoria.  

Já Flyvberg (2011) elucida sobre o paradoxo existente no método do estudo de 

caso, mais especificamente pelo facto de este ser um método utilizado por muitos, 

mas alvo de críticas quanto à capacidade de produzir informações gerais e fiáveis. 

Contudo, este autor tem sido contrariado, sendo atualmente um tipo de estratégia 

do método qualitativo bastante reconhecido, conforme defendem Denzin and 

Lincoln (2018).  

Tal como Yin (2018) menciona, o estudo de caso tanto pode ser exploratório, 

como apresentar simultaneamente duas naturezas, explicativa e descritiva. Tendo 
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em conta que não é ainda muito comum que empresas de referência sejam 

detentoras de criptomoedas, a presente análise é necessariamente exploratória, 

visando dar contributos para a definição de um enquadramento contabilístico 

adequado. Na perspetiva de Saunders (2019), um estudo de caso exploratório 

centra-se na investigação do que está a acontecer para que sejam apreendidos 

conhecimentos relativamente a determinado tema de interesse. O estudo 

exploratório está também diretamente relacionado com as perguntas “como” e 

“porquê” mencionadas por Yin (1989). 

 

2.2. Recolha e Análise de Dados 
Tal como foi referido supra, a presente análise utilizará apenas dados 

secundários, em concreto relatórios e contas de empresas de referência que utilizem 

criptomoedas. O facto de os relatórios serem do domínio público e disponibilizados 

na internet facilita a análise, tornando mais eficiente o processo de triagem da 

informação relevante a utilizar. Desta forma, selecionaram-se empresas detentoras 

de criptomoedas, cujos relatórios e contas se encontravam publicados online. Não 

obstante, a circunstância de os dados secundários utilizados serem emitidos pela 

própria fonte, neste caso as empresas escolhidas, garante qualidade na informação 

sobre a qual incidirá o presente estudo. 

A recolha e análise dos dados seguiu o seguinte processo: inicialmente, definiu-

se o âmbito de procura, escolhendo quatro das cinco categorias definidas por Luo 

& Yu (2022): “Investimento/compra de ativos criptográficos”; “Mining de 

Criptomoedas”; “Meio de pagamento de bens e serviços” e “Trading de 

criptomoedas”, de maneira a tipificar a informação e tornar mais fácil a procura. 

De seguida, foram escolhidas sete empresas detentoras destes criptoativos, 

conforme listagem disponível no site bitcointreasuries.net, tendo em conta a 

facilidade de acesso aos relatórios e contas. 
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Posteriormente, foram recolhidos os relatórios e contas das empresas 

selecionadas. Neste seguimento, procedeu-se à leitura dos relatórios, formalizando 

observações e estabelecendo padrões e conexões transversais às empresas dentro do 

âmbito. Por fim, foram retiradas conclusões de forma a responder à questão de 

investigação referida supra: “Que questões devem ser relevadas num futuro 

normativo contabilístico aplicável a criptomoedas?”. 

Capítulo 3 

3.0 Discussão 

Tal como sugerido ao longo do estudo, a mensuração dos ativos criptográficos 

relaciona-se com o tipo de negócio das empresas detentoras. Assim, estruturou-se a 

análise dos casos de estudo por 4 categorias: Investimento/Compra, Trading, 

Mining e Pagamento de Bens e Serviços. No quadro abaixo, apresentam-se as 

empresas analisadas e o normativo e política contabilísticos utilizados. 

 

Figura 4 - Empresas em análise 
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Fonte: Elaboração própria 

 

3.1 Investimento/Compra 

3.1.1 Tesla 

No que respeita a investimento/compra de criptos, são cada vez mais os players, 

conforme infere Cointelegraph (2023), sendo esta uma das áreas primordiais que as 

empresas comerciais, cuja atividade principal não passa por estes ativos 

criptográficos, iniciam. A Tesla, segundo o autor, é um dos exemplos mais 

representativos desta afirmação. Trata-se de uma empresa que, apesar da sua 

atividade core passar pela venda de automóveis e armazenamento de energia, fez, 

em 2021, uma grande aposta em Bitcoin com a compra de 1500 milhões de dólares 

desta criptomoeda. 

Em linha com este evento marcante no percurso da empresa automotiva, é 

referido no relatório e contas desse mesmo ano fiscal, 2021, que a aquisição deste 

ativo teve como propósito satisfazer a necessidade de diversificação e maximização 

dos retornos, por parte da Tesla, fazendo o investimento, a longo prazo, em Bitcoin. 

A empresa, chefiada por Elon Musk, prepara as suas demonstrações financeiras 

com base no normativo contabilístico US GAAP e aborda inicialmente a temática 

referindo-se às criptomoedas como ativos digitais (“digital assets”). É ainda 

possível perceber qual a prática contabilística adotada, no que toca à categorização 

destes ativos digitais, que são considerados ativos intangíveis com vida útil 

indefinida regulados pela norma norte-americana ASC 350. Assim, as criptomoedas 

são inicialmente reconhecidas pelo seu custo e subsequentemente, numa base 

trimestral adotada pela empresa, o ativo é testado quanto a possíveis perdas por 

imparidade. A empresa confronta o montante cujas criptomoedas, mais 

especificamente Bitcoin, se encontram registadas nas suas contas, com o preço mais 
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baixo desde a sua aquisição, indexado a um mercado ativo. Caso o justo valor deste 

seja inferior ao valor reconhecido das Bitcoin, reconhece uma perda por imparidade 

na demonstração dos resultados na conta “Restructuring and other”.  

Cumulativamente, é possível verificar que a empresa optou por apresentar os 

ativos digitais desagregados dos ativos intangíveis no balanço (ver figura 5), ainda 

que a sua contabilização siga a mesma norma. Desta forma, colocou-os na secção de 

ativos não correntes, o que vai de encontro ao seu propósito, explícito supra, de 

considerar as criptomoedas como sendo, essencialmente, um investimento de longo 

prazo.  

 

 

Figura 5 - Balanço Tesla 31.12.2021 

Fonte: Annual Report 10K, 2021 

 

No caso da Tesla, no ano supramencionado, reconheceu perdas por imparidade 

destes ativos digitais em “Restructuring and Other Expense” (ver figura 6), líquidas 

dos ganhos obtidos da venda em março, desse mesmo ano, de um lote de 

criptomoedas que detinha até então. Assim, apesar da perda de 101 milhões de 

dólares gerada com bitcoins detidas, foi reconhecido um ganho líquido de 27 
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milhões de dólares, dado o ganho bruto de 128 milhões de dólares realizado com a 

venda de março. Esta compensação entre ganhos realizados e perdas de imparidade 

(por definição não realizadas) é uma prática adotada pela empresa não 

necessariamente compatível com os normativos existentes sobre intangíveis. De 

referir, no entanto, que a empresa divulga adequadamente a política contabilística 

adotada, quer em nota de rodapé à nota sobre a variação da conta da demonstração 

dos resultados, quer em nota própria sobre contabilização de ativos digitais. 

 

Figura 6 - Nota Restructuring and Other Expense 31.12.2021 

Fonte: Annual Report 10K, 2021 

 

De notar que, conforme acima referido, uma das maiores distinções entre o US 

GAAP e as IFRS, no que concerne aos ativos intangíveis, é o facto de, no normativo 

americano, não ser possível modificar o justo valor do ativo intangível quando se 

verificam no mercado ganhos que revertem perdas de imparidade previamente 

contabilizadas. Esta impossibilidade de reversão de imparidades reconhecidas só 

ocorre, no normativo IFRS, no que se refere a perdas reconhecidas no goodwill.  

A divergência de enquadramento de reversões de perda de imparidade pode 

afetar a avaliação de tendência de rentabilidade de uma empresa, tendo em conta 

que o mercado das criptomoedas é altamente volátil, sendo expectável flutuações 

no seu preço.  

De referir ainda que a empresa não divulga especificamente o enquadramento 

dado aos custos de transação atribuível quer às transações, quer à detenção de 
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ativos digitais, sendo expetável, dado o normativo norte-americano de intangíveis, 

que a empresa refere utilizar para ativos digitais, que os custos iniciais sejam 

incluídos no custo de aquisição, o qual é posteriormente atualizado ao justo valor. 

Durante a detenção, os custos são provavelmente reconhecidos na demonstração de 

resultados, se bem que a empresa não o refira explicitamente. 

Tendo em conta o risco associado à incerteza no mercado de ativos digitais, tal 

como é possível verificar pelo gráfico do CoinMarketCap para o ano de 2021, a Tesla 

divulgou no seu relatório e contas que tal constitui um risco do negócio. 

 

Figura 7 - Variação preços das criptomoedas 2021 

Fonte: CoinMarketCap, 2021 

 

É importante ainda realçar que, em 2021, a Tesla chegou a aceitar o pagamento 

pelos seus bens e/ou serviços através de Bitcoin, conforme especificamente referido 

no R&C em análise. A propósito desta alteração de política, Kolodny (2021) referiu 

que, o facto de no processo de mining ser necessária a utilização excessiva de 

imensos recursos, mais especificamente de energia, trouxe alguma inquietação para 

o CEO da Tesla, Elon Musk, fazendo-o optar por abandonar esta modalidade. Esta 

situação é facilmente justificada, uma vez que um dos pilares fundadores da Tesla 
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é o desenvolvimento sustentável. Arriscando a violação da moralidade e ética 

intrínseca ao ADN da empresa, decidiram em março desse mesmo ano, terminar 

com essa modalidade (Boudette, 2021). 

 

 

3.1.2 Nexon 

No sentido de estabelecer um comparativo entre os normativos contabilísticos, 

foi selecionada uma empresa cujas demonstrações financeiras são preparadas com 

base nas IFRS, a Nexon. Esta entidade organizacional é líder e pioneira na indústria 

de videojogos, mais concretamente Massive Multiplayer Online Role-Playing Games, 

bem como criadora do primeiro jogo free-to-play. 

À semelhança da empresa supracitada, também a Nexon, que investe nestes 

criptoativos desde abril de 2021, contabiliza as criptomoedas como ativos 

intangíveis de vida útil indefinida, segundo a IAS 38 – Ativos Intangíveis. A 

empresa fez um investimento em moedas virtuais em Abril de 2021, apesar de não 

ter divulgado quais as criptomoedas em questão. Uma diferença em relação à 

anterior empresa é que a Nexon não segrega os ativos digitais no Balanço (ver figura 

8). 

Inicialmente, a empresa registou as moedas digitais pelo seu custo e, 

posteriormente, aplicou o modelo de revalorização com referência a um mercado 

ativo, se bem que  não refira qual. 
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Figura 8 - Balanço Nexon 31.12.2021 

Fonte: Annual Report 10K, 2021 

 

Com a subida do valor das criptomoedas, a Nexon reconhece o aumento em 

outro rendimento integral, acumulando-o, assim, em capital próprio, na conta 

“excedentes de revalorização”. De referir que o aumento seria reconhecido na 

demonstração de resultados, até ao ponto que reverta um decréscimo de 

revalorização do ativo (i.e. uma perda por imparidade), previamente reconhecido 

nos resultados.  

Quando a quantia revalorizada diminui, tal diminuição é reconhecida como um 

gasto na demonstração de resultados, exceto se existir saldo na conta excedente de 

revalorização. Caso exista, a perda é debitada no capital próprio, como redução do 

excedente de revalorização, até ao montante do saldo credor referente a esse ativo 

reconhecido na referida conta de capital próprio “excedentes de revalorização”.  

Em caso de venda, a empresa transfere o saldo existente em excedentes de 

revalorização para resultados retidos. 

Para o ano de 2021, apenas foi possível concluir que a empresa detém, 

efetivamente, criptoativos, pelo que é referido na apresentação da informação por 
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segmentos, na qual é segregada informação relativa a uma perda de valorização 

com esse tipo de ativos (ver figura 9). 

 

Figura 9 - Demonstração de resultados por segmento 31.12.2021 

Fonte: Annual Report 10K, 2021 

 

De notar que a empresa não refere explicitamente se detém apenas um tipo de 

moeda virtual, pelo que não é possível inferir se os registos em excedentes de 
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revalorização e em perdas/reversões de imparidade é efetuado moeda a moeda, ou 

globalmente. Quanto aos custos de transação, o expectável é que os mesmos sejam 

reconhecidos no custo inicial, e posteriormente em gastos do exercício, em linha 

com o previsto na IAS 38.  

 

 

3.2 Pagamento de Bens e Serviços 

3.2.1 Bitmain 

Para além da área já explorada de investimento/compras, existe também, em 

paralelo, uma utilização mais rotineira, mas igualmente relevante, destas 

criptomoedas, que consiste na sua aceitação para pagamentos de bens e serviços. 

No âmbito da análise da categoria apresentada, foi escolhida a empresa chinesa 

Bitmain. 

A Bitmain fornece, essencialmente, soluções e hardware para aplicações 

relacionadas com a Blockchain e a Inteligência Artificial, sendo um dos 

fornecedores mais influentes do mundo neste ramo, tendo em conta que foi a 

responsável pela criação de cerca de 80% dos ativos criptográficos a nível mundial 

Bloomberg, (2018). Para além disso, Wu Jihan, um dos fundadores da Bitmain, é 

consagrado no mundo das criptomoedas, uma vez que foi a primeira pessoa a 

traduzir o paper de Satoshi Nakamoto “Bitcoin: A peer-to-peer eletronic cash 

system” para chinês em 2011. 

Esta empresa refere apresentar as demonstrações financeiras em concordância 

com as IFRS e considera as criptomoedas, associadas à sua atividade core, 

nomeadamente de vendas de hardware de mining, como sendo um ativo intangível 

de vida útil indefinida (e não, como talvez expectável, um inventário).  
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Dentro das criptomoedas, a Bitmain divulga que detém Bitcoin, Bitcoin Cash, 

Ether, Litcoin and Dash e realça o peso destas nas demonstrações financeiras da 

empresa, chegando, em 2018, a representar 28% dos seus ativos. 

No que se refere à contabilização, a Bitmain, regista as criptomoedas como sendo 

rendimento (ou rédito) das suas atividades principais na demonstração de 

resultados. 

Inicialmente, o seu reconhecimento é feito pelo custo  e , posteriormente, a 

Bitmain opta pela contabilização das criptomoedas através do modelo de custo. Isto 

significa que anualmente realiza testes de imparidade, registando      eventuais 

perdas detetadas. Paralelamente, a empresa não poderá registar aumentos que 

ocorram, face aos montantes previamente escriturados, exceto se se verificar a sua 

alienação. Para além disso, a Bitmain divulga ainda que revê anualmente a 

estimativa de vida útil utilizada.       

A razão pela qual a empresa optou pelo modelo de custo prende-se com um tema 

previamente discutido, relacionado com a volatilidade subjacente aos preços destes 

ativos digitais. Uma vez que o modelo de revalorização utiliza, como montante de 

referência, o justo valor do ativo, este encontra-se dependente das mudanças 

sentidas no mercado. Tendo em conta o panorama, a empresa considerou que a 

incerteza não se justificava, alegando mesmo que o modelo de custo era mais 

representativo, tendo em conta o seu modelo de negócio. Esta última afirmação 

decorre do facto de a Bitmain não estar ligada ao trading de criptomoedas, mas sim 

aos ganhos provenientes destas, via objeto da atividade comercial. Por esta razão, a 

empresa registou as criptomoedas em ativos intangíveis e não em inventários. 

     Contrariamente ao verificado nas empresas detentoras de criptomoedas para 

fins de investimento/compra, a empresa, apesar de também considerar as 

criptomoedas como sendo um ativo intangível, coloca os ativos criptográficos muito 

próximo de ativos muito líquidos. Tal deve-se provavelmente ao facto de, embora 
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a intenção da Bitmain seja de deter as criptomoedas no longo prazo, elas serem 

efetivamente altamente líquidas (ver Figuras 10 e 11). 

 

 

Figura 10 - Balanço Bitmain 30.07.2018 

Fonte: Application Proof of Work, 2018 

 

 

Figura 11 - Receita Bitmain 30.07.2018 

Fonte: Application Proof of Work, 2018 
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3.2.2 Overstock.com 

 A Overstock.com é um dos maiores retalhistas online americano que oferece 

uma vasta gama de produtos como móveis, produtos eletrónicos, decoração, roupa, 

entre outros. Mais recentemente, em 2023, alterou o seu nome formal para Bed, Bath 

and Beyond após a aquisição da outrora falida empresa, também esta retalhista. 

Desde 2014 que a mais recente Bed, Bath and Beyond aceita bitcoin como forma 

de pagamento no seu website, sendo esta a primeira empresa do seu ramo a aceitar 

a compra nesta modalidade, Bradbury (2021).  

Contrariamente à Bitmain, a Overstock.com explica no relatório e contas que 

contabiliza estes ativos digitais como outras contas a receber, mais especificamente, 

Prepaids and other current assets, segundo o normativo US GAAP. A empresa não 

segrega as criptomoedas no balanço (ver figura 12), mas apresenta o valor detido 

em cada ano nas notas. 

A Overstock reconhece as criptomoedas ao seu custo inicial. Posteriormente, são 

avaliadas quanto a eventuais imparidades, verificando diminuições no preço de 

mercado, determinado pelas várias cotações destas criptomoedas em diferentes 

mercados ativos, face ao seu valor reconhecido. O relatório e contas da empresa 

contém uma disposição onde explica a política adotada, que se traduz em, apesar 

das criptomoedas não serem mensuradas ao justo valor, estarem sujeitas a ajustes 

do seu montante contabilizado proveniente de alterações do justo valor, em situação 

de imparidade. 
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Figura 12 - Balanço Overstock 31.12.2019 

Fonte: Annual Report 10K, 2019 

 

Apesar de não segregar nem no Balanço, nem da Demonstração dos Resultados 

as criptomoedas, a empresa segrega da Demonstração dos Fluxos de Caixa (método 

indireto) ganhos com vendas desses ativos, separadamente de eventuais 

imparidades (ver figura 13). 
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Figura 13 - Cash Flows Atividades Operacionais 

Fonte: Annual Report 10K, 2019 

3.3 Mining 

 

3.3.1 Hut 8 Mining Corp e Riot Blockchain      

Afunilando o espectro, a seguinte área em análise é específica do mundo das 

criptomoedas, sendo esta a atividade de mineração ou mining. Trata-se de um 

processo imprescindível para o funcionamento deste “ecossistema”, consistindo 

num método de validação e inclusão de novas transações na blockchain. Com o 

desenvolvimento das criptomoedas e das novas tecnologias, surgiram empresas 

especializadas neste processo, como é o caso da Hut 8 e da Riot. 

Relativamente à Hut 8, trata-se de uma empresa canadiana, cujas demonstrações 

financeiras seguem as IFRS. No relatório e contas, é feita a ressalva de que não existe 

nenhuma norma contemplada nas IFRS sobre as critpomoedas, pelo que a empresa 

é obrigada a utilizar julgamento profissional na aplicação das políticas 

contabilísticas. Para além disso, a Hut 8 divulga que estes ativos são de risco 

elevado, sendo o seu justo valor historicamente volátil.  

Adicionalmente, integra uma nota específica referente às criptomoedas onde a 

empresa indica que detém essencialmente Bitcoin, bem como a sua quantidade (ver 

figuras 14 e 15) e política contabilística adotada.    

 

Figura 14 - Montante criptomoedas detidas 

Fonte: Annual Report, 2021 
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Figura 15 - Quantidade criptomoedas detidas 

Fonte: Annual Report, 2021 

Em conformidade com as restantes empresas explanadas no presente estudo, 

também esta contabiliza as criptomoedas como sendo ativos intangíveis. 

Inicialmente, regista-as pelo seu custo de aquisição e, subsequentemente, 

contabiliza-as pelo modelo de revalorização. Dentro deste modelo é efetuada a 

revalorização da quantia presente nas contas da empresa trimestralmente.  

Segundo o modelo de revalorização utilizado, os aumentos no justo valor são 

reconhecidos em capital próprio, em excedentes de revalorização, e eventuais 

diminuições, que excedam a revalorização anterior, na demonstração de resultados 

(ver figura 17). Um dos requisitos para a adoção do modelo é o apuramento do justo 

valor, com referência a um mercado ativo, sendo que neste caso a empresa explicita 

que utiliza o Coinmarketcap, agregador de preços, como referência. A empresa 

divulga ainda, no seu relatório e contas, que considera este justo valor como uma 

entrada de nível 2, de acordo com a hierarquia de mensuração de justo valor da 

IFRS 13. Isto porque o preço representa uma média de preços cotados em várias 

bolsas de moedas digitais.  

A Hut 8 Mining coloca as criptomoedas como sendo ativos correntes numa linha 

separada em balanço (ver figura 16). A empresa justifica o posicionamento destes 

digital assets, pelo facto de a Bitcoin detida poder ser considerada em substância uma      
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mercadoria, disponibilizando mercados líquidos para os quais a empresa poderá 

vender uma porção das criptomoedas detidas.  

 

Figura 16 - Balanço Hut 8 31.12.2021 

Fonte: Annual Report, 2021 

 

 

Figura 17 - Capital Próprio Hut 8 31.12.2021 

Fonte: Annual Report, 2021  
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Figura 18 - Demonstração do rendimento integral consolidado 31.12.2021 

Fonte: Annual Report, 2021 

 

 

Do mesmo modo, a empresa americana Riot, que prepara as demonstrações 

financeiras segundo o US GAAP, divulga numa nota específica, no relatório e 

contas, sobre os riscos e a instabilidade associados a estes ativos. Da mesma forma, 

considera as criptomoedas ativos intangíveis de vida útil indefinida, sendo 

inicialmente registados ao custo e, subsequentemente, avaliados quanto a possíveis 

perdas por imparidade sem possibilidade de reversão futura. À semelhança do 

verificado com a Hut 8, também a Riot considera que as criptomoedas devem 

constar do balanço de forma isolada e como ativo corrente (ver figura 19). Esta 

classificação deve-se à negociação diária e consistente de criptomoedas em 

mercados ativos, não havendo restrições ou limitações à sua venda. 

 

Figura 19 - Balanço Riot 31.12.2021 

Fonte: Annual Report and Form 10K, 2021 

      

Realça-se ainda que ambas as empresas não mencionam como contabilizam ou 

divulgam os custos de transação associados. Desta forma, considera-se expectável 

que ambas sigam o estipulado  IAS 38 e ASC 350.       
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     3.4 Trading 

3.4.1 Galaxy Digital Holdings LP e Digital X 

     Por fim, analisam-se a Galaxy Digital Holdings LP e a Difital X como amostra 

representativa deste tipo de negócio. De forma sintetizada, trading consiste numa 

modalidade de investimento no qual os traders se focam no lucro a curto prazo, no 

sentido de maximizar o seu retorno, aproveitando as fragilidades dos mercados 

financeiros. A empresa Galaxy, cuja sede fica situada em Nova Iorque, divide a sua 

atividade em quatro linhas de negócio, sendo estas, trading, gestão de ativos, 

investimentos e serviços de consultoria. Em paralelo, a empresa australiana Digital 

X é líder na gestão de fundos de ativos digitais como Bitcoin, sendo a única empresa 

cotada na Australian Securities Exchange que detém como ativo principal as 

criptomoedas. 

Distinguindo-se das restantes entidades elencadas, a Galaxy e a Digital X são 

empresas que atuam no mercado como sendo broker-traders. No fundo, operam 

como intermediárias às transações entre partes e estão encarregues da gestão de 

carteiras de ativos, nomeadamente ativos criptográficos. 

Ambas as empresas preparam as demonstrações financeiras segundo as IFRS e 

contabilizam as criptomoedas      em inventários,      tal como sugerido pel     o IFRIC. 

De acordo com a IAS 2 – Inventários, existem particularidades associadas à 

aplicação da norma por parte das empresas corretoras. Esta distinção surge pelo 

facto da atividade principal das broker-traders passar pela compra e venda de ativos 

de natureza imaterial como é o caso das criptomoedas. Neste sentido, tendo em 

conta que os ativos criptográficos são vistos como mercadoria, para esta tipologia 

de negócio, devem ser registados como inventários, sendo      mensurados ao justo 

valor, expurgando o efeito dos custos de transação com a venda, com eventuais 

alterações no justo valor, positivas ou negativas, reconhecidas na demonstração de 
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resultados. De notar que no caso da Galaxy, o justo valor é determinado com dados 

de nível 2 conforme IFRS 13, através da média ponderada dos preços 

transacionados nas principais bolsas, conforme o Coinmarketcap (ver figura 20).  

A contabilização de inventários ao justo valor surge como uma exceção para as 

empresas broker-traders, dada a particularidade do seu negócio. Para além disso, 

qualquer alteração no justo valor, líquido de custos de transação com a venda, 

deverá ser reconhecida na demonstração de resultados.  

 

 

 

 

Figura 20 - Justo valor criptomoedas nível 2 Galaxy Digital 31.12.2021 

Fonte: Annual Report and Form 10K, 202 

 

Contudo, a Digital X não contabiliza as criptomoedas apenas como inventário, 

apresentando assim especificidades acrescidas no que toca à sua categorização. 

Neste caso, a empresa agrupa os ativos digitais que detém, e aplica diferentes 

normas contabilísticas mediante o propósito da detenção da criptomoeda, assim 

como mencionado na nota D4 das divulgações.  
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Apesar de, para efeitos de consolidação das demonstrações financeiras, as 

criptomoedas estarem refletidas na mesma linha do balanço (ver figura 26), é 

efetuada, posteriormente, uma reconciliação por categoria nas notas (ver figura 21 

e 22).  

 

Figura 21 - Reconciliação por classe Digital 31.12.2021 

Fonte: Annual Report, 2021 

      

 

Figura 22 -Movimentos por classe Digital 31.12.2021 

Fonte: Annual Report, 2021 

 

Assim, compreende-se que a empresa contabiliza as criptomoedas como      

inventário, desreconhecendo os montantes após a sua alienação; instrumentos 

financeiros- política não compreendida nas orientações emitidas na agenda pelo 

IFRIC; ativos intangíveis – todas as criptomoedas que não se inserem nas demais 

categorias, contabilizando-as pelo modelo de revalorização e de vida útil indefinida 

(ver figura 23).  
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Figura 23 - Divulgação Digital – Criptomoedas  

Fonte: Annual Report, 2021 

Relativamente aos ativos intangíveis, apesar de a empresa divulgar que detém 

mais que uma moeda digital (ver figura 24), é possível evidenciar pelo balanço (ver 

figura 26) que o seu reconhecimento é feito de forma consolidada, bem como as 

respetivas compras, vendas e variações de valor dessas moedas. 

 

Figura 24 - Lista Criptomoedas Detidas Digital 

Fonte: Annual Report, 2021 

A empresa divulga ainda que utiliza, nas três categorias supracitadas, o justo 

valor como referência à mensuração dos seus ativos digitais. Neste sentido, 

considera a primeira hierarquia de justo valor definida na IFRS 13, em que o justo 

valor é determinado com referência a um mercado ativo, em concreto o 

Coinmarketcap (ver figura 25). 
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Figura 25 - Três níveis hierárquicos justo valor 

 

Fonte: Annual Report, 2021 

 

Para além disso, como referido supra, verificou-se que uma das classes utilizadas 

pela Digital X, instrumentos financeiros, não é recomendada ou reconhecida, como 

política contabilística, segundo as orientações emitidas pelo IFRIC. No entanto, a 

empresa realiza uma divulgação adequada da política contabilística por si adotada, 

na nota própria de ativos digitais. 

Destaca-se, ainda, pontos em comum nas empresas em análise, nomeadamente, 

o facto de ambas apresentarem notas específicas referentes aos ativos digitais onde 

se discute o seu tratamento contabilístico. Cumulativamente, as traders acrescentam, 

nos relatórios e contas, advertências quanto ao risco inerente a estes ativos, bem 

como o facto de não existirem normas formais sobre a presente temática dos órgãos 

competentes.  No que se refere ao posicionamento das criptomoedas no balanço, é 

possível evidenciar que ambas as empresas as apresentam como ativo corrente, em 

linha com a classificação como inventários, e de forma segregada (ver figuras 26 e 

27). 
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Figura 26 - Balanço Digital 31.12.2021 

Fonte: Annual Report, 2021 

 

Figura 27 - Balanço Galaxy 31.12.2021 

Fonte: Annual Report, 2021 
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3.5. Análise dos dados 

           

Mediante a análise dos relatórios e contas é possível observar o panorama geral 

da realidade vivida pelas empresas. Com efeito, destaca-se o que aparenta ser, na 

generalidade, o único ponto de semelhança entre os diferentes normativos 

contabilísticos e modelos de negócio, sendo este a contabilização das criptomoedas 

como ativos intangíveis. Ainda assim, esta afirmação não é passível de ser 

extrapolada para todo o tecido empresarial analisado detentor destes ativos, devido 

à existência de broker traders, como a Galaxy Digital Holdings LP, que contabiliza as 

criptomoedas como inventário. 

Destarte, surge a necessidade de refletir sobre os casos de estudo analisados e 

aferir quanto às questões que emergem na definição do enquadramento 

contabilístico no que toca à presente temática destes ativos virtuais.      

 

3.5.1 Discrepâncias entre normativos: US GAAP vs IFRS  

Compreende-se que no normativo US GAAP não está contemplada a 

possibilidade de as criptomoedas serem registadas como inventários. Este      

impedimento deve-se ao facto de “Inventário” ser definido como um ativo tangível, 

em conformidade com a ASC 330, o que, dado à natureza imaterial das 

criptomoedas, não é compatível.  

Desta forma, à priori, e independentemente do fim para o qual as criptomoedas 

são utilizadas, as moedas digitais não devem ser contabilizadas como inventário, 

segundo o que está estabelecido no normativo americano. 

Em contraste, as empresas que preparam as demonstrações financeiras      de 

acordo com as IFRS, por não haver norma própria sobre o assunto, tem que 

selecionar      o normativo,      entre o aplicável a inventários ou o aplicável a ativos 
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intangíveis, dependendo da finalidade para a qual as empresas detêm as 

criptomoedas. Quer em US GAAP, quer em IFRS, não se identificou qualquer 

empresa que equiparasse as criptomeodas a dinheiro. 

Cumulativamente, salienta-se uma outra divergência entre normativos, mais 

especificamente na mensuração dos ativos intangíveis. Segundo o US GAAP, a 

contabilização dos ativos intangíveis é feita inicialmente pelo seu custo e 

posteriormente deverá ser avaliada quanto à existência de perdas por imparidade. 

De notar que o montante reconhecido não pode refletir eventuais subidas de preço 

posteriores, exceto aquando da sua alienação. Já no caso das empresas sob as IFRS, 

verifica-se que as empresas analisadas tendem a optar pelo modelo de 

revalorização, o que implica a utilização do justo valor como referência. Isto 

significa que as empresas poderão refletir nas suas contas descidas e subidas de 

preço das criptomoedas, com base no mercado ativo de referência. Se se verificar 

uma valorização do ativo, este ganho não é refletido diretamente na DR, mas sim 

em capital próprio em “excedentes de revalorização”. Por outro lado, se houver 

uma desvalorização do ativo, essa perda é reconhecida diretamente na 

demonstração de resultados, quando excede o valor inscrito em excedentes de 

revalorização. Esta abordagem suaviza os resultados, já que os ganhos de 

valorização não afetam diretamente o lucro líquido, mas são refletidos no capital 

próprio. Isso difere de outras práticas contabilísticas que reconhecem as 

valorizações diretamente na demonstração de resultados, resultando em maior 

volatilidade nos lucros. Não obstante as empresas explicarem a política adotada, 

elas não especificam se a aplicam moeda a moeda, ou considerando as 

criptomoendas como um todo. Também esta questão merece reflexão para efeitos 

de definição de norma específica. 

À primeira vista, sobressai o facto de, pelas IFRS e segundo o modelo de 

reavaliação, existir uma melhor representatividade do mercado versus o registo 
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praticado pelo US GAAP. Especialmente quando se tem em conta a natureza volátil 

caraterística das criptomoedas, como é possível evidenciar pela figura 7 

supracitada.  

No sentido de exemplificar a conjuntura espelhada, temos o caso da Tesla que 

reavalia periodicamente os montantes reconhecidos das criptomoedas, quanto à 

existência de perdas por imparidade. Isto implica que, tendencialmente, as 

empresas que seguem o US GAAP subavaliarão estes ativos, uma vez que não existe 

a possibilidade de aumentar o seu montante posterior a uma descida. Desta forma, 

mesmo que, por exemplo, o preço de venda das Bitcoin, praticado no mercado, 

registasse um aumento de 40%, face a anteriores avaliações, o montante 

contabilístico em empresas como a Tesla permaneceria igual, o que não representa 

com atualidade o valor das criptomoedas e, consequentemente, dos ativos da 

empresa. Este registo conservador e prudente pode levantar questões quanto à 

relevância das demonstrações financeiras, uma vez que o seu papel é de informar 

os utilizadores quanto à posição e desempenho financeiro de uma determinada 

empresa, num determinado período. Ao colocar esta transparência em risco, poderá 

estar a afetar-se não só a imagem da empresa (e da sua gestão), como também 

deturpará a perceção dos utilizadores quanto à rentabilidade e liquidez da entidade 

detentora destes ativos criptográficos, que são extremamente líquidos. Mas, por 

outro lado, o enquadramento utilizado limita a óbvia volatilidade que se iria refletir 

na DR (ou no Capital próprio do Balanço), o que condicionaria fortemente a análise 

económico-financeira da empresa. De referir ainda que, aparentemente, o 

normativo americano permite a compensação entre perdas de imparidade de 

intangíveis e ganhos com vendas dos mesmos, o que não é possível em ambiente 

IFRS 

          3.5.2 Discrepâncias dentro das IFRS      
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Para além das discordâncias destacadas entre normativos, também se observam 

dualidades dentro dos mesmos. A maioria das empresas que seguem as IFRS, 

optam por utilizar o justo valor como referência para a mensuração das 

criptomoedas, como ativos intangíveis, através do modelo de revalorização, 

empresas NexonGroup e Hut 8 Mining, e, no caso da contabilização ser feita como 

inventário, realizada pelas broker-traders, como é o caso da Galaxy Digital Holdings 

LP.  Tal deveu-se ao propósito de cada empresa na utilização destes ativos virtuais.      

Apesar de, tendencialmente, existir um maior número de empresas que opta      

pela valorização através do justo valor, esta situação não é regra. De facto, o modelo 

de custo, apesar de não ser o mais escolhido, existe e inclusive foi adotado e é 

utilizado pela Bitmain. A empresa chinesa contra-argumenta que, pelo facto das 

criptomoedas serem altamente voláteis e estarem inseridas num mercado oscilante, 

estar dependente desta incerteza para valorizar os seus ativos, é mais prejudicial do 

que vantajoso para os utentes das demonstrações financeiras, “Contabilizamos as 

criptomoedas pelo custo, em vez de reavaliá-las pelo seu valor justo em cada data 

de referência contabilística, para evitar volatilidade substancial no valor das 

criptomoedas, o que pode distorcer os resultados operacionais e a posição 

financeira” (Bitmain, 2018). 

                     

3.5.3 Discrepâncias no posicionamento das criptomoedas no 

balanço      
     Empresas como a Tesla e NexonGroup posicionam as criptomoedas como  

ativo de longo prazo, o que, à primeira vista e uma vez contabilizadas como ativos 

intangíveis, se explica pela sua natureza e típica categorização como ativo não 

corrente, corroborada pela IAS 38. 

 No entanto, e exemplificando, a Tesla, apesar de posicionar as criptomoedas 

no balanço como ativos de longo prazo, reconhece-os como uma alternativa ao 
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tradicional “dinheiro” na obtenção de liquidez, aludindo à possibilidade de estes 

serem, na verdade, correntes e muito líquidos. Ambas as afirmações e 

entendimentos proferidos pela multinacional americana são corretos, apesar de 

antagónicos.  

 Este cenário, mais uma vez, acaba por trazer confusão aos utilizadores 

primários das demonstrações financeiras e, ainda que indiretamente, deturpa a sua 

visão, visto que o balanço não retrata de forma fiel a liquidez inerente às 

criptomoedas, que podem ser vendidas/trocadas pela moeda fiduciária de forma 

relativamente rápida, Nickolas, S. (2023). 

 Contudo, também é possível constatar o caso inverso. A Bitmain e a Hut 8 

Mining Corp são exemplos que contrariam o habitual posicionamento dos ativos 

intangíveis, comumente conhecidos por serem ativos de baixa liquidez (Nickolas, 

2023), colocando as criptomoedas imediatamente abaixo de “Caixa e Equivalentes”, 

ou seja, em ativos correntes. Este posicionamento está correlacionado com a 

natureza e caraterísticas destes ativos virtuais e não necessariamente com a classe 

de ativos onde se inserem, ativos intangíveis, ou o intuito de os manter no longo 

prazo. Ao posicionar as criptomoedas como um ativo corrente no balanço, ainda 

que contrarie o “estipulado”, revela aos seus stakeholders informações relevantes e 

reais, no que concerne à facilidade de conversão das criptomoedas em dinheiro.  

Simultaneamente, verifica-se que nem todas as empresas apresentam as 

criptomoedas de forma isolada no balanço, havendo casos onde segregam a linha 

de digital assets como classe própria e outros onde as criptomoedas surgem dentro 

da categoria contabilizada, como ativos intangíveis. 

Esta temática surge como mais uma falha identificada, no que diz respeito à 

contabilização das criptomoedas, que não é abordada nos normativos.  
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3.5.4 Outras diferenças de divulgação relevantes            

      

Para além do exposto, identificam-se outras divergências nos relatórios e contas 

das empresas que indicam a necessidade de normalizar o enquadramento das 

transações com criptomoedas. No caso, verifica-se que nem todas divulgam notas 

específicas referentes às criptomoedas, tendo como exemplo a Overstock que faz 

apenas uma breve menção na nota Prepaids and other current assets sobre as moedas 

digitais, não aparecendo, neste sentido, de forma desagregada. Assim, é possível 

constatar que de facto não existe uniformização no que se refere à informação 

necessária constar das divulgações, havendo contrastes muito acentuados de 

empresas como a Hut 8 Mining que divulga de forma minuciosa o tratamento 

contabilístico adotado, bem como os julgamentos profissionais utilizados e o caso 

da Overstock. 

Cumulativamente, surge uma outra questão que não é abordada, regra geral, 

pelas empresas que se refere aos custos de transação. Naturalmente, saber qual a 

abordagem adotada pelas empresas no que se refere aos custos de transação é 

importante, de forma a aferir quais os custos capitalizáveis como parte integrante 

do valor do ativo intangível e quais devem ser reconhecidos como despesas no 

momento em que são incorridas. Identifica-se assim, mais      uma questão a referir 

num eventual normativo sobre a temática.  

Ademais, e como consequência da análise do relatório e contas da Tesla, 

constatou-se ainda a compensação entre ganhos realizados e perdas de imparidade 

(por definição, potenciais) em ativos intangíveis. Em ambiente IAS e US GAAP, tal 

compensação não se encontra prevista como possível, sendo os ganhos realizados e 

as perdas de imparidade tratados de forma separada, uma vez que refletem eventos 

distintos na avaliação dos ativos intangíveis. Contudo, não havendo norma 
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específica sobre cripto, não se pode afirmar categoricamente que está errado, ainda 

que cause estranheza aos utilizadores finais das DFs. 

De referir ainda que, ao nível das divulgações, há empresas que referem o nível 

na classificação de tipo de justo valor usado conforme IFRS 13, havendo outras para 

as quais dar essa informação ao público não é relevante, 

Por fim, uma outra questão relevante observada nos relatórios reside na 

identificação concreta das criptomoedas detidas. Não identificando      o nome da 

criptomoeda usada na empresa, é difícil concluir sobre o nível de risco a que está 

exposta. Além disso, a falta de especificação por parte da empresa, torna difícil 

inferir como os registos são realizados, se é feito moeda a moeda ou de forma global. 

Portanto, é importante que a empresa forneça essa informação de forma clara e 

transparente nas suas divulgações. 
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Conclusão      

      

É importante realçar algumas das limitações detetadas ao longo da pesquisa. A 

maior dificuldade sentida durante o presente estudo, advém da recentidade do 

tema, o que resultou na escassez de publicações fidedignas. Este cenário ampliou 

consideravelmente a complexidade do processo de investigação, exigindo um 

elevado nível de autonomia na condução do estudo. Para além disso, verificou-se, 

também, que muitos dos relatórios e contas se limitavam a apresentar o mínimo de 

informação, não sendo muitas vezes possível identificar alguns dados 

fundamentais, para se proceder a uma análise mais aprofundada dos mesmos.   

Da análise efetuada, foram identificadas diversas questões que merecem 

abordagem numa eventual norma sobre criptomoedas que venha a ser definida, 

nomeadamente: 

- Quanto ao balanço: apresentar separadamente ou juntamente a outro tipo de 

ativos; apresentar como corrente ou como não corrente; apresentar como muito 

líquido, dentro do ativo corrente, ou pouco líquido; 

- Quanto à demonstração dos resultados (DR): apresentar os ganhos e perdas na 

DR e/ou diretamente no capital próprio; apresentar separadamente ou juntamente 

com outro tipo de ganhos; apresentar como variações de justo valor ou como perdas 

de imparidade e ganhos ou perdas realizadas; compensar ou não os ganhos e perdas 

gerados, potenciais e/ou realizados; 

- Quanto à mensuração e à medida: usar o modelo do custo ou do justo valor; 

aplicar a política contabilística moeda a moeda ou globalmente; como reconhecer os 

custos de transação, seja de compra, de detenção e/ou de venda; 

- Quanto às divulgações: que tipo de riscos a divulgar; divulgar ou não o tipo de 

critpomoeda utilizado; divulgar ou não o nível de apuramento do justo valor; 

divulgar ou não o propósito da utilização das criptomoedas.      
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A inexistência de normas que abordam especificamente estes criptoativos, tanto 

a nível de apresentação, divulgação, mensuração e reconhecimento inicial      ou 

subsequente, leva a que haja diferentes leituras e interpretações quanto ao mesmo 

tipo de ativos e que não seja ainda unânime a resposta à questão “Como devem as 

criptomoedas constar das demonstrações financeiras. O facto de as empresas 

necessitarem acentuarem o seu julgamento profissional, aquando da escolha das 

normas e dos modelos a utilizar, intensifica a dissonância entre demonstrações 

financeiras, dificultando a sua comparabilidade. 

     Atendendo ao facto do mercado das criptomoedas estar em constante 

evolução, apresentando uma taxa de crescimento anual composta de cerca de 

30,80%, e ser estimado que, até 2030, o mercado atinja os 13.17 mil milhões de 

dólares, (Yahoo Finance, 2023), a definição e estabilização do normativo aplicável 

torna-se premente.  

Aludir, assim, à criação de uma norma específica para as criptomoedas parece 

ser o acertado, dada a especificidade inerente a estes ativos. O facto de estes serem 

de natureza altamente líquida e de risco muito elevado, dada a volatilidade 

inerente, de serem virtuais e transacionadas unicamente na internet, de não serem 

transacionadas em mercado regulado, de poderem ser utilizadas para diferentes 

propósitos, e de a elas estarem associados múltiplos riscos específicos, faz com que 

as criptomoedas se distingam dos demais ativos, tornando-as únicas. Como 

referido, foi possível identificar situações em que as empresas contabilizavam as 

criptomoedas aparentemente de forma idêntica, maioritariamente classificando-as 

como ativos intangíveis, apresentando, contudo, divulgações completamente 

distintas, quer a nível da adoção de nota própria de criptomoedas no relatório e 

contas, quer no que se refere ao posicionamento no balanço, tratamento dos custos 

contabilísticos, explicitação de moedas digitais detidas, reconhecimento de ganhos 
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e perdas associados, mercados ativos adotados ou até mesmo a nível da extensão 

da informação divulgada. 

     Neste sentido, considera-se prudente a criação de uma norma própria das 

criptomoedas, de maneira a colmatar falhas no normativo atual e tornar mais 

comparáveis e relevantes as demonstrações financeiras das empresas que as 

transacionam para os seus utilizadores. 
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